
MATRIZ OC 01 
Organização Curricular da Educação Básica 2019 - Ensino Fundamental Anos Iniciais/Escolas Multisseriadas  

Nº de Dias Letivos: 200 dias (40 semanas) / Carga Horária anual: 916h40min (1000 aulas) / hora-aula: 55min 
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ÁREAS DE CONHECIMENTO COMPONENTES 
CURRICULARES 

AULAS SEMANAIS AULAS ANUAIS 
1º 2º 3º 4º 5º 1º 2º 3º 4º 5º TOTAL 

LINGUAGENS 

Língua Portuguesa 8 8 8 8 8 320 320 320 320 320 1600 

Educação Física 2 2 2 2 2 80 80 80 80 80 400 

Arte 2 2 2 2 2 80 80 80 80 80 400 

SUBTOTAL 12 12 12 12 12 480 480 480 480 480 2400 

CIÊNCIAS DA NATUREZA 
Ciências 2 2 2 2 2 80 80 80 80 80 400 

SUBTOTAL 2 2 2 2 2 80 80 80 80 80 400 

MATEMÁTICA 
Matemática 5 5 5 5 5 200 200 200 200 200 1000 

SUBTOTAL 5 5 5 5 5 200 200 200 200 200 1000 

CIÊNCIAS HUMANAS 

História 3 3 3 3 3 120 120 120 120 120 600 

Geografia 2 2 2 2 2 80 80 80 80 80 400 

SUBTOTAL 5 5 5 5 5 200 200 200 200 200 1000 

ENSINO RELIGIOSO 
Ensino Religioso* 1 1 1 1 1 40 40 40 40 40 200 

SUBTOTAL 1 1 1 1 1 40 40 40 40 40 200 

  
TOTAL 25 25 25 25 25 1000 1000 1000 1000 1000 5000 

* O componente curricular Ensino Religioso é de oferta obrigatória pela unidade escolar e de matrícula facultativa para o aluno e poderá ser ofertado em turmas de séries 
mistas.  

* O aluno não optante pelo componente curricular de Ensino Religioso deverá cumprir a carga horária prevista em Aprofundamento em Leitura e Escrita (ALE). 

- Na EEEFM “Fazenda Emílio Schroeder”, considerando sua excepcionalidade, ofertar-se-á 7 (sete) aulas semanais de Língua Portuguesa na Base Nacional Comum (BNC) e, 
na parte diversificada, 1 (uma) aula semanal de Língua Pomerana, para a qual haverá apuração de frequência e pontuação; 

- Na EEEF “Graúna”, a organização curricular é amparada pelo Art. 38, inciso II, da Res. Do CNE/CEB nº 08 de 20/11/2012 de forma a garantir, na Base Nacional Comum, a 
oferta da disciplina Arte e Cultura Quilombola, equivalente a disciplina de Arte. Conforme a resolução, os demais componentes curriculares também deverão abordar os 
conhecimentos tradicionais da cultura quilombola. 

  


